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ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DA ADVOCACIA 

SÊNIOR E DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

22/10/2025. 

 
 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (22.10.2025), às dezessete horas 

(17h), na Sala de Sessões II, no 1º andar da Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 6ª Reunião Ordinária da Comissão Especial 

da Advocacia Sênior e dos Direitos da Pessoa Idosa da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, 

no exercício de 2025, sob a Presidência do Dra. Maria Madalena Melo Martins Carvelo. Estiveram 

presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA: Verificada a existência de quórum, a Presidente da 

Comissão, Dra. Maria Madalena Melo Martins Carvelo declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: A presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA 3.1. A presidente fez a abertura, agradecendo a todos os 

membros pela presença, tanto os participantes, on line , quanto aos que se encontravam  

presencialmente, e informando que na Reunião de hoje teria a Palestra sobre: Doenças 

Psicossomáticas com a convidada Iza Sanfer; houve grande interesse pelo tema ; A Palestra se encerrou 

no horário; A Presidente encerou a reunião agradecendo a participação de todos  e, logo após, a 

Palestrante  fez o sorteio de livros de sua autoria aos presentes, como parte do encerramento final4. 

ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processo com julgamento iniciado: nenhum 4.3. 

Processos com julgamento adiado: nenhum 4.4. Julgamento de processos/ pauta do dia 4.4.1. 

Conhecimento: nenhum 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES 6. 

ENCERRAMENTO: A Presidente em agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. 

Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dra. Wânia Maria Mendes Maia, secretária-Geral da Comissão 

Especial da Advocacia Sênior e dos Direitos da Pessoa Idosa, lavrei a presente ata que lida e aprovada, 

será assinada por mim e pelo Presidente desta comissão. 
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Maria Madalena Melo Martins Carvelo  

Presidente da Comissão Especial da Advocacia Sênior e do Direito da Pessoa Idosa 

 

 

 

Wânia Maria Mendes Maia  

Secretária-Geral da Comissão Especial da Advocacia Sênior e do Direito da Pessoa Idosa 
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